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     PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DA PREFEITA


 MENSAGEM À CÂMARA Nº. 002, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016

EMENDA MODIFICATIVA Nº. 23
PROJETO DE LEI Nº. 013/2015 – PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Ilmo. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Exmos. Vereadores,

Com meus distintos cumprimentos, venho respeitosamente à presença dos nobres Edis para, com fundamento no art. 109 do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa, encaminhar a presente Emenda Modificativa 02/2016 ao Projeto de Lei nº 013/2015 – PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO.

Assim, pautada na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, solicitamos a gentileza de proceder às alterações do Projeto de Lei 013/2015 – PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO, conforme a seguir:

EMENDA MODIFICATIVA Nº. 23
“Modifica a redação da Seção II e dos seus Artigos 42 e 43 do Projeto de Lei nº. 013/2015”.


Art. 1º. Modifica a redação da Seção II e do seu artigo 42, que passa a vigorar com a seguinte redação:


“Seção II – Da Zona Urbana e das Áreas Especiais

Art. 42. A ocupação e o uso do solo nas Zonas Urbanas e nas Áreas Especiais do Município de Pedro Leopoldo estão estabelecidos na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo e compreendem a definição e delimitação de zonas e áreas baseadas nas premissas da proteção ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, das características do meio físico, da disponibilidade de infraestrutura, da capacidade de adensamento e do grau de incômodo e poluição ao ambiente urbano”.

Art. 2º. Modifica a redação do caput do artigo 43, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 43. As zonas urbanas e áreas especiais do Município de Pedro Leopoldo compreendem as zonas e áreas abaixo especificadas, cuja delimitação encontra-se representada no Anexo III – Mapa 3 (três).”
JUSTIFICATIVA

A justificativa para a presente alteração é a adequação do texto às modificações dos layouts e dos títulos dos mapas que integram o Projeto de Lei nº 013/2015 - PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO, conforme sugestões da equipe técnica contratada pela Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, de modo a facilitar a compreensão dos mesmos, não havendo quaisquer alterações de conteúdo.
Nesta oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
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